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PARECER JURIDICO

Data:01/03/2021:
Comissão Permanenle de Licitação CPL
Ássuilo: Adesão a Áta de Registro de Preços n". 20209301. obtida arravés do Processo Licitatórío nó- 138,'2019-

P!çICC - Modalidade: Carona n" 001,'2021/CPL, cujo objelo é o registro de preços para futura e eventual conlratação
de empresa especiali:ada na área de tecnología da infornação para prestqção de gestdo documental de arquivos
digitaís, capacitação básica de criação e locação de soltware integrador de processo públíco municipal do arquivo da
SEMSÁ. 100% veb, com base em consultas íntegradas internas, auteníicação eleírônica. assistente virtual e aplicativo
mobile ihtegrudo ao sistema- e serviços de locação da iníraestruturo de data centers para o fundo munícipal de saúde
de Canaã dos Carajás. Estado do Pará.

Ementr: Adesâo à Ata de Registro d€ Preços pcrtêncente a
oütro Orgão Público. Possibilidade jurídicâ desde quc
observado o disposto no Decreto Municipal n". 6Eóf2013 e súas
âlteraçôes, c/c Decrcto Fedcral n'. 7.892201f,.

I. RELATORIO

A Procuradoria Geral do Município de Canaã dos Carajrís, Estado do Pará, foi instada
para analisar os aspectos jurídicos da presente contratação através da Adesão à Ata de
Registro de Preços da empresa l) FC ALMEIDA GED EIRELI EPP, para futura e

eventual contratação de empresa especializada na área de tecnologia da informação para
prestação de gestão documental de arquivos digitais, capacitação básica de criação e
locação de software integrador de processo público municipal do arquivo da SEMSA,
100% web, com base em consultas integradas internas, autenticação e validação de
documentos por chave de segurança e assinatura eletrônica, assistente virtual e aplicativo
mobile integrado ao sistema, e serviços de locação da infraestrutura de data centers para
o Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:
I - Solicitação de Licitaçdo e Solicitaçdo de Despeso (ls.);
II Cotação de Preços (ls 04/06):

III - Ofrcio de solicitação de Adesão a Áto assinado pelaSecretaria Municipal
de Saúde (ls. I2/1j):
lV - Olício de Autorização de Adesdo expedida pela Prefeitura Municipal de
Canaã do Cmajás (ls. 49);
V- Atas de Registros de preços (ls. 195/198);
VI Áceite de Ádesõo da benliciária da Ata de Registro de Preços - empresa
F C ÁLMEIDÁ GED EIRELI EPP e anexos (ls. 15/27);
VII Declaração de Adequação Orçomentária (l- 45);
WII Termos de Compromisso e Responsabilidades (lls.):
XIV - Solicitação de Con raração (lls. 31/40);
XV - Termo de Áutorizaçdo da Preíeih As. 46) ;

XVI - Porta a de Noneaçdo da CPL (Jls. 2 I I );
X14l Autuaçdo (1.210):
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XVIII Minut.t do Contqto As. 231i2 38);

XIX - Despocho à PGM Al 239).

Esse é o relatório, passamos ao parecer

2. ANAI,ISE.IURIDICA

Funda-se, como um dos princípios basilares do Direito Administrativo pátrio o

da Obrigatoriedade de Licitação, do qual se extrai a imprescindibilidade desse

procedimento legal para a validade da contratação com particulares. Todavi4 em

consonância com as diretrizes fixadas pelo Decreto Federal n' 7 .89212013 c/c Decreto

Municipal n" 686/2013, alterado parcialmente pelo DecreÍo Municipal n" 91312017 e

Decreto Municipal n' 1061/2019, permitiu-se a participação no certame licitatório por

outro Órgão ou Entidade da Administração, que não os participantes originários.

Trata-se, portanto, de uma opção legal para tomar as aquisições mais ágeis sem

o fracionamento da despesa. com redução do número de licitações, propiciando a redução

do volume do estoque e possibilitando a economia de escala.

Nesta senda, mediante a existência de outra licitação anterior, ora conduzida pelo

Fundo Municipal de Educação (Administração Direta do município), Orgão Público

diverso da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás. Estado do Pará, através da

Procuradoria Geral do Município, que pretende aproveitar do certame por meio da

ucarona" (Adesão) à Ata de Registro de Preços.

Frise-se, tanto na Lei Federal n" 8.666/93, quanto no Decreto Federal no

7.89212013, bem como, no Decreto Municipal n" 686/2013 e suas alterações posteriores,

especialmente, pelo Decreto Municipal no l06l/2019, não existe vedação expressa de que

os Órgãos Públicos possam utilizar a Ata de Registro de Preços realizada por outro órgão,

devendo ser observado o percentual autorizativo.

Sendo satisfatório, salientar, que as disposições do Decreto Federal no

7.892/2013 permite em seu art. 22 a participação no certame licitatório, desde que, para

lsso, se faca consulta orévia ao r do Resistro de Precos. e o:ue a adesão
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seia vantajosa. Senão vejamos:
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"AtL 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a qtq de registo de

preços, duranle sua vigência, poderó ser utilizqda por qualquer órgdo ou

entidade da adminisbaçõo pública federal que ndo tenha participodo do

certome liciratório, medianle anuêncid do órgão gerenciador.

§ l" Os órgãos e entidade que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ola de registro de preços, deverdo consuhar o órgõo

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2" Caberá ao fornecedor beneJiciário dd ata de registro de preços,

observodqs qs condições nela eslabelecidas, optar pelo aceitaçõo ou não do

fornecimento decorreme da adesdo, desde que não prejudique as obrigações

presentes e fuluras decorrenles da dta, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3" Às aquisições ou contratações odicionais o que se refere este artigo ndo

poderõo exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos

dos itens do instramenlo convocotório e regislrados na atq de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgdos pqrticipantes.

§ 4" O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente

das adesões à ata de re§stro de preços ndo poderá exceder, na totalidade, ao

quíntuplo do quanlitativo de cada item registado na ata de registro de preços

para o órgõo gerenciodor e órgdos participantes, independente do número de

órgdos não participantes que aderirem,

§ 5" O órgtio gerenciador somente poderd qutorizar adesdo à ara após q

primeira aquisiçdo ou contratação por órgão integrante dq ata, exceto

quondo, justificadamen e, não houyer previsão no edital paro aquisiçdo ou

contrataçõo pelo órgão gerenciador.

§ 6" Após a qutorização do órgão gerenciodor, o órgdo não participqnte

deverá efetivar a aquisição ol contrataçõo solicitada em qté noventa dias,

obsemado o prazo de vigêncio da qta.

§7" Compete ao órgdo naio participante os atos relativos à cobrança do

cumprbnenío pelo íornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, obsemada a ampla defesa e o contraditório, de eyentuqis

penalidades decoüentes do descumprimento de cldusulas contratuais, em

relaçõo as suas própriqs contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§ 8" É vedada aos órgdos e entidades da administração pública federa! a

adesão à ata de registro de preços gerencioda por órgão ou entidade

municipal, distiral ou estqduqL
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§ 9" Éfctcuhada aos órgdos ou enlidades municipais. dislriíais ou estaduais a

adesão à qtq de registo de preços da administaçdo priblica federal. "

Ademais. o Decreto Municipal n" 686/2013, em seu art. 21, caput, também

permite a utilização da Ata de Registro de Preços por parte do Poder Público Municipal,

por Órgãos ou Entidades não participantes, senão vejamos, in verbis:

'AtL 21. Desde que devidamente justiJicada a vantagem. o Município de

Canad dos Carajás poderá utilizqr a atq de registro de preços, duranle suq

vigência, de qualquer órgão ou enridade da administaçdo pública que ndo

tenha participado do certqme licitqtório, mediqnle qnuênciq do órgdo

gerenciador. "

Neste paÍicular, encontra-se satisfeito nos autos tanto a manifestação positiva

do Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços As. 195/ 198) referente à possibilidade

da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA (PMCC) através da Procuradoria Geral

do Municipio adeÍiÍ à Ata de Registros de Preços n' 20209301 (ls. l2/1 3), quanto à

aceitação do fomecedor beneficiário em fomeceÍ o serviço disposto no Termo de

Referência, tudo em observância aos ditames da Lei Federal e Municipal supracitada,

tanto como, no tocante aos seus limites e quantitativos, ou seja, não devendo exceder ao

dobro do quantitativo de cada item registÍado na Ata, conforme, delermina o art. 2l , VII,

do Decreto Municipal n" 686/2013. redação doda pelo Decreto n" 1.061/2019.

Conforme explicitado no relatório desse parecer, consta nos autos a existência

cotação de preço s (ls. 04/06), qtte comprova a vantagem econômica da PMCC através da

Procuradoria Geral do Município ao realizarem a presente contratação por meio de

"fulgyfio" à Ata de Registro de Preços originiíria do Fundo Municipal de Saúde de Canaã

dos Carajás/PA - FMS.

Opornrno, também, frisar que os autos foram perfeitamente instruídos com os

documentos necessários para a coÍreta habilitação jurídica da contratada, bem como, os

comprovantes de sua regularidade jurídic4 econômic4 fiscal, FGTS e trabâlhistas, nos

termos exigidos pela Lei Geral de Licitações.

Adiante, prepondera na doutrina o entendimento de que a vigência da Ata de

Registro de Preços (19.07.19 - l2 meses) e do contÍato decorre de formas independentes,

contudo, deve ser observado o prazo de validade da Ata, pois somente pode ser celebrado

contrato enquanto a Ata de Registro de Preços estiver vigente. Dessa forma, deve-se, ter
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atenção para que o presente contrato seja frmado antes de findado o prazo de validade da

Ata de Registros de Preços em questão.

3. CONCLUSÁO

Dessa forma e, considerando todo o exposto, APROVO A MINUTA

APRESENTADA, que versa sobre Adesão (carona) à Ata de Registros de Preços no

20209304, oigirátna do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajiís, Estado do Pará

- FMS.

É o Parecer, SMJ.

Canaã dos Carajás,01 de março de 2021

Geral do Município
Port. N'271/2021 - PG
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